
 
 Câmara Municipal de Votorantim 

“Capital do Cimento” 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

Às doze horas e cinquenta minutos, com o Senhor Bruno Martins de Almeida na 

Presidência e o Senhor Luiz Carlos dos Santos secretariando, são abertos os trabalhos. Pela 

lista verifica-se a ausência do Vereador Alison Andrei Pereira de Camargo. Passa-se à Ordem 

do Dia. O Vereador Heber de Almeida Martins levanta Questão de Ordem e apresenta 

Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Mérito e que os projetos sejam votados em bloco. Posto em votação, o 

Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Após a leitura dos pareceres, entra em 

discussão o Projeto de Lei Ordinária nº 046/17, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 

que dispõe sobre autorização para concessão de ponto facultativo aos servidores da Secretaria 

de Educação do Município de Votorantim. Fazem uso da palavra, a Vereadora Fabíola Alves 

da Silva Pedrico e o Vereador Heber de Almeida Martins. Na discussão do Projeto de Lei 

Ordinária nº 050/17, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a redação da Lei n.º 

2548, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, na 

forma que menciona, faz uso da palavra a Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico. Postos 

em votação, são aprovados por unanimidade. Não havendo mais nada a ser tratado, o 

Senhor Presidente ENCERRA a presente Sessão Extraordinária, justificando em tempo, a 

ausência do Vereador Alison Andrei Pereira de Camargo, que se deu por motivo de 

compromissos assumidos junto ao Governador do Estado, Senhor Geraldo Alckmin e com a 

Deputada Estadual Rita Passos, que por Emenda Parlamentar destinou R$ 150.000,00 (Cento 

e cinquenta mil reais) para a cidade de Votorantim.  

 

 

 

BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 
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